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RETIFICAÇÃO 2 

  

No Edital de Chamada Pública nº 01/PRH-ANP/2025, que trata da seleção de propostas 
para composição do eixo acadêmico do Programa de Formação de Recursos Humanos 
da ANP, retificar:  

  

1. No Edital nº 01/PRH-ANP/2025, no item 20.1, no subitem c, onde se lê:  

c) Entrega das propostas: até 21/02/2025. 

Leia-se: 

c) Entrega das propostas: até 07/03/2025.  

 

2. No Edital nº 01/PRH-ANP/2025, no Anexo V, Tabela 1, onde se lê:  

a) Preencheu integralmente as informações elencadas no FAP? 

Leia-se: 

a) Preencheu integralmente as informações elencadas no Edital? 

 

3. No Edital nº 01/PRH-ANP/2025, no Anexo V, tabela 1, onde se lê: 

1. Da Instituição Sede (item 9.2.1 do Edital) 

Leia-se: 

1. Da Instituição Sede (item 9.2 do Edital) 

 

4. No Edital nº 01/PRH-ANP/2025, no Anexo V, tabela 1, onde se lê: 

e) Preencheu o item 9 do FAP com o currículo resumido do corpo docente para 
comprovação de sua qualificação para disciplinas relacionadas ao Setor? 

Leia-se: 

e) Preencheu o item 9 do Edital com a súmula curricular do corpo docente para 
comprovação de sua qualificação para disciplinas relacionadas ao Setor? 

 

5. No Edital nº 01/PRH-ANP/2025, no Anexo V, tabela 1, onde se lê: 

2. Do Projeto (item 9.2.2 do Edital) 

Leia-se: 
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2. Do Projeto (item 9.2 do Edital) 

 

6. No Edital nº 01/PRH-ANP/2025, no Anexo V, no Item Avaliação de Desempenho 
Técnico (ADT), onde se lê: 

d) Experiência do Departamento/Unidade com ênfases constantes do Anexo I da 
Resolução ANP nº 918/2023 (item 2.4 do FAP, constante do Edital de Chamada Pública nº 
01/PRH-ANP/2025): visa avaliar as informações declaradas na proposta. Serão atribuídas 
notas para cinco aspectos e a nota deste item será a média aritmética dos cinco aspectos. 

Leia-se: 

d) Experiência do Departamento/Unidade com ênfases constantes do Anexo I da 
Resolução ANP nº 918/2023 (item 9.1 do Edital de Chamada Pública nº 01/PRH-
ANP/2025): visa avaliar as informações declaradas na proposta. Serão atribuídas notas 
para cinco aspectos e a nota deste item será a média aritmética dos cinco aspectos. 

 

7. No Edital nº 01/PRH-ANP/2025, no Anexo V, no Item Avaliação Técnica Específica 
(ATE), onde se lê: 

Justificativa da proposta: proposta justificada através de análise de mercado e sinalização 
da demanda do Setor baseada na oportunidade gerada pelo Edital (item 4.3 do FAP, 
constante do Edital de Chamada Pública nº 01/PRH-ANP/2025); 

Leia-se: 

Justificativa da proposta: proposta justificada através de análise de mercado e sinalização 
da demanda do Setor baseada na oportunidade gerada pelo Edital (item 9.2.2 do Edital de 
Chamada Pública nº 01/PRH-ANP/2025); 

 

 

Ficam mantidas as demais disposições do Edital de Chamada Pública nº 01/PRH-
ANP/2025. 

 


